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LEI N" J.Slf, DE fU DE OU1VBRO DE 1. H6. 

CÃ.MARA MUNICIPAL DB 
ASSIS D/SPÔE SOBRE A.PUCAÇÂO DE 

MULTA POR PERMJTlR QUE 
ANIMAIS, DE MÉDIO E GRANDE 
PORTE, PERMANEÇAM SOLTOS 
NAS nAS E LOGRADOUROS 
PÚBUCOS. 

:e. 

seguinte Lei. 

Artigo t•-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Cimara Municipal de Assis, aprova e eu sanciono a 

Cons1itui-se infração de naturei.a gravíssima pcunitir, por ação ou por 

omissão, que cavalos, bois e outros animais de médio e grande porte, 

pcnnaneçam soltos nas vias e nos logradouros públicos do Município de 

Assis. 

Verificada a infração a que alude o artigo 1°, ao propridário será 

aplicada multa correspondente a 300 (tremitas) UFJRs, por animal 

§ t• - O pagamento da multa não elide a destinação a ser dada ao animal 

§ 2° - Na hipótese de resgate, a liberaçlo do animal dar-se-á após o pagamento 

da multa. 

§ 3• - A morte do animal, em decorrência de acidente, nlo exime o responsável 

pelo pagamento da multa. 

§ 4° - Na reincidêncja, a multa será aplicada cm dobro. 

A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no pru.o de 90 

(noventa) dias, a contar de sua publicação. 
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Artigo 4•_ 

Artigos•-

de 1.996. 

Aa despesas com a cxecuçio da presente Lei correrão por conta de 

dotações mçamcntárial próprias. 

Esta Lei en1rará cm vigor na data de sua publicaçlo, revogadas as 

disposições cm contrário. 

Prefeitura M . . 
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